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      GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ                                   

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

                       Prêmio Educador “ANTONIO GOMES MOREIRA JUNIOR”                 

 
        Tema: As boas escolas e os bons educadores devem ser lembrados e homenageados. 

    
          O Conselho Estadual de Educação completa, cinquenta anos, em 2013, sempre 

dedicados à melhoria da educação do Estado do Pará. Durante esses anos construiu uma 

trajetória com muitas conquistas no que tange à qualificação da educação e a melhoria 

da qualidade de ensino por meio da regularização das escolas e principalmente, pela 

normatização do Sistema Estadual de Ensino, consolidando as políticas que asseguram a 

qualidade, como premissa de educação eficaz voltada para a construção da cidadania.  

          Para  marcar essa data tão importante, o CEE vive com alegria e determinação 

o Programa Anual de aniversário, que traz uma agenda ampla de eventos, que culminará 

com a comemoração do Jubileu de Ouro, em julho de 2013. 

          Nessa longa caminhada de aprendizado e conquistas é importante destacar o 

Prêmio Educador “Antonio Gomes Moreira Junior”, justa homenagem ao nosso querido 

professor e conselheiro, medalha que será outorgada a instituições educacionais e 

educadores que se destacaram na defesa de uma formação digna para todos os brasileiros 

e em especial, aos paraenses. 

          Dessa forma, estamos encaminhando o regulamento e a resolução do  referido 

Prêmio para que as instituições se manifestem até o dia 30 de dezembro. É muito 

importante a mobilização do meio educacional encaminhando as indicações para possíveis 

premiações, que devem ocorrer durante a Festa do Jubileu de Ouro do CEE, no próximo 

ano, observando-se o regulamento e o formulário de indicação, em anexo.  

          Atenciosamente, 

                                                             

                                                           Suely Melo de Castro Menezes 

                                                               Presidente 


